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CONTRATO

CONTRATO N 4312023

PREGÃO ELETRÔNICO N' OI2I2O23

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' 037/2023

Aquisição de CombustíveUlubrificantes e outros
Derivados de Petróleo pam o abastecimento dos

veículos à disposição da Prefeitura Municipal e as

demais Secretarias Municipais de João costa-Pl,

conforme as especificações do ANEXO l.

O Município de Joao Costa - Pl, através da Prefeitura Municipal com sede à Avenida 01

de Janeiro, SN, Centro, João Costa-Pl, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa JOSE FRANCISCO FILHO

MERCADORIA CNPJ: 34.973.503/0005-99, doravante denominada de CONTRATADA,

tendo em vista o disposto no Pregão Eletrônico Ne 012/2023 e Processo Administraüvo

Ne 03712023 e proposta adjudicada que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem

de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a

seguir reproduzidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1 Aquisição de CombustíveULubrificantes e outros Derivados de Petróleo pam o
abastecimento dos veículos à disposição da Prefuitura Municipal e as demais

Secretarias Municipais de João costa-Pl, coníorme as especificações do ANEXO l.

CLAUSULA SEGUNDA_ DO PRAZO

2.1 O contrato ügoraú por 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
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CLAUSULA TERCEIRA_ DO VALOR DO CONTRATO

3.1 As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor de RS 1.925.000,00

(hum milhão novecentos e vinte e cinco mil reais)

PARAGRAFO UNICO - Nos preços estão inclúdas todas as despesas de frete,

transporte, tributos, horas extras, adicionais taxas, assim como quaisquer outras que

incidirem de forma direta ou indiretamente à necessiâria ao perfeito fornecimento do

objeto descriminado em Temto de Referência.

CLAUSULA QUARTA_ DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

4. I O presente contrato não podenâ ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em

parte.

cLÁusuLA eLrINrA- DA DorAÇÃo onçeurNTÁRrA

5.1 A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação Orçamentária:

ra cJe

Costa

NATUREZA
DADESPEZA

FINALIDADESECRETARIAS/FUNDO PROJETOATIVIDADE

1.500.00.999.0004.122.0027 .20 r 0.0000 3.3.90.30.00SEMAP

20. 122.048 6.2020. 0000 3.3.90.30.00 r.500.00.999.00AGIPE

04. 123.002t .20 I 4.0000 3.3.90.30.00 l.500.00.999.000SEFIN

r2.36t .0269.2024.0000 3.3.90.30.00 r.500.00.200.000SEDUC

3.3.90.30.00 1.s00.00.999.000SEOSP 15.4s2.0068.2M8.0000

3.3.90.30.00 1.500"00.300.000SMS 10.30 1.02 10.2050.0000

1.500.00.999.000SMAS 08.2M.O166.2064.0000 3.3.90.30.00

3.3.90.30.00 1.500.00.999.000SEMUT 27 .t22.07 07 .203 5.0000

3.3.90.30.00 1.500.00.999.000SEMARH I 8.544.06 I 3.2078.0000

I 3 .392.O33 6.208 8. 0000 3.3.90.30.00 1.500.00.999.000SECULT

1.500.00.999.000SEMEP 27 . 122.07 07 .203 5.0000 3.3.90.30.00

I
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CABINETE 04. 122.0027 .2007.0000 3.3.90.30.00 1.500.00.999.000

CLAUSULA SEXTA_ DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.Ll. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais;

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto da presente licitação.

6.1.4. Comunicar à Administração, no pra:zo miâximo de 24 (vinte e quaho) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo

previsto, com a devida comprovação.

6.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere

responsabilidade à Administração;

6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.I.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas na

licitação;

CLÁUSULA SETIMA_ DAS OBRIGAÇÔES DA CONTruIANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei no 8.666193 e demais noÍmas

pertinentes, são obrigações da Contratante:

7.L Fiscalizar e acompanhar o fomecimento do objeto deste Contrato;

7.2 O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na forma ajustada neste

documento;

ra de
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7.3 Cumprir com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA;

7.4 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da CONTRATADA, inforrrações adicionais, dirimir dúvidas e orientií-la em todos

os casos omissos;

7.5 Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso;

7.6 Fiscalizar a execução do contrato, aüavés de servidor especialmente designado,

sendo permitida a assistência de terceiro, conforrne dispõe o afi.67 da Lei 8666193.

7.7 Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a CONTRATADA entregar fora das

especificações do Contrato e seus anexos;

7.8. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA.

7.9 O CONTRÁiIANTE obriga-se a cumpú todas as exigências contidas no presente

Contrato e no contrato a ser firmado.

CLÁUSULA OITAVA_ DA FISCALVAÇA}

8.1 O fornecimento do objeto sení acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliada
pela CONTRATANTE.

8.1.1 Nos termos do § I do artigo 67 da Lei 8.666/1993, cabenâ ao responsável pelo
supracitado, que será também o fiscal do contrato, proceder às anotações das ocorrências

relacionadas com ao fornecimento do objeto, determinando o que for necessário a
regoladzação das falhas ou das impropriedades observadas.

8.2 A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de João Costa./PI,

não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRA^TADA, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará
corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de João Costa./PI, ou de seus agentes e
prepostos.

8.3 A Prefeitura Municipal de João Costa/PI, se reserva o direito de não receber o
produto prestado em desacordo com as especificações e condições constantes do Termo
de referência anexo, podendo rescindir a conhatação e aplicar as penalidades previstas
em contrato e na legislação pertinente.

8.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais paÍa a

de João Costa/PI.
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crÁusurA NoNA - Do PAGAMENTo

9.1 O prazo de pagamento contado a partir da data de recebimento da Nota fiscal,
devidamente atestada pela FISCALIZIçÃIO, no máximo, de:

a) 60 (sessenta) dias.

pap(6prqpg PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mediante nota fiscal,

devidamente atestada pela FISCALIZ1,IÇÃO da Contratante.

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto

estiver pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira, que lhe for imposta em

virtude da penalidade, ou inadimplência contratual, ou de atraso de pagamento dos

encargos sociais (INSS e FGTS) sob responsabilidade da licitante Contratada.

PARAGRAFO TERCEIRO - Se houver alguma incoreção na Nota FiscaVFatura, a

mesma sení devolüda à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazoparu
pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal./Fatura, sem

qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

CLAUSULA DECIMA_ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 O atraso injustificado no fornecimento do objeto conffatado sujeitara a

CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,loá (um décimo por cento) ao dia
sobre o valor do fornecimento do item ou lote até o limite de l0Yo (dez por cento) que

deveriâ ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento da

notificação.

panÁCneFO PRIMEIRO - Além da multa aludida no caput desta cláusula, a

CONTRÁiIANTE poderá garantirpréüa defesa e aplicarna CONTRATADA, na hipótese

de inexecução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, nos casos que

ensejarem rescisão do Contrato na forma da lei;

c) suspensão temponíria ao direito de licitar com o municipio de João Costa/PI, bem
como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de

rescisão contratual, independentemente da aplicação das multas cabíveis;

d) declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA dolosamente deixar de

cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser

no Diário Oficial dos Municípios e da União.

ra Avenida 01 de fanelro, S/N - Centro, loão Costa - Pl
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panÁCneFO SEGUNDO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de

sanção administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA

de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO -As sanções previstas nas alíneas b e c, poderão ser aplicadas

conjuntamente com a prevista na alínea a;

PARÁGRAFO QUARTO - O descumprimento de qualquer um dos marcos contratuais

descritos no Contrato , acanetará como penalidade a multa de 0,5Yo (meio por cento) do

valor do contrato por dia de atraso, para cada marco não cumprido.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA_ DAS CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO

1 l.l Os serviços serão disponibilizados provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

ll.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes no Têrmo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos, ou substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, às custas da Contratada, sem

prejuízo da apücação de penalidades.

1 1.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no pÍazo previsto no item 14.1 ., por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente e presidida pelo fiscal do

contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo

de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

sem prejúzo da obrigação de o contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que §e

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados, na forma prevista no art. 73,1,"b", clc art.69 dal-ei n. 8.66611993;

ll.4 O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado

ou recibo

11.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA_ DA RESCISÃO CONTRAIUAL

12.1 Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

Avenida Ol de fanelro, §/N - Centro, foão Costa - Pl
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prilzos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar à

impossibilidade do cumprimento do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado na entrega dosprodutos;

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do

art.67 da Lei Federal n'8.666/1993;

0 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) Adissolução da CONTRATADA;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

D Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 dalei Federal n" 8.66611993,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

m) A supressão, por parte do CONTRATANTE, acarretaná modificação do valor
inicial do Contrato além do limite perrnitido no § l" do art. 65 da Lei Federal no

8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos
termos do § 2" do art. 65 da referida Lei;

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos deüdos pelo
CONTRATANTE decorrentes dos fomecimentos, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão conhatual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

papq6p.rçto SEGUNDO -A rescisão deste Contrato poderá ser:

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados
a 'n'desta cláusula;

Avenida O1 de faneiro, S/N - Centro, foão Costa - pl
CEP: 64.765-000 . tNPl: 01.512.580/0001-30 . Tel: 89. 3486-OLZ?

Emall: preÍelturamunicipalioaocoste6»gmail-com
ôs!rrrEovor ,tii c.r,f+ri-rr:dllc.rcirrt; Ílprfilrtr.ià..,..trc.c.1r ftp.r,r",r.r.,,.--,rrrp:rtr-rr,.rorr,sta

o

a)

nas

continua!



a
Prefeitura

loão
b trabalh

v

o continua!
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniênciapara o CONTRATANTE;

c) Judiciahnente, nos terrnos da legislação.

pAnÁCneFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas lehas "m" a "q"
desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos

devidos pela execução do Contrato atê a data da rescisão.

PARAGRAFO QUAKIO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais

acatetarâ a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos

causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLAUSULA DECTMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO epUCÁWt

13.1 Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002,

subsidiariamente, a Lei n" 8.66611993 e a legislação complementaç e, supletivamente,

aplicam-se os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,

na forma do art. 54 da Lei no 8.666/93, combinado com art. 55, inciso XII do mesmo

diploma legal.

CLAUSULA DECIMA QUARTA _ DAS PARTES INTEGRANTES

14.1 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: o Edital do

Pregão Eletrônico N" 006/2023 E Processo Administrativo No 03012023,Ata de Registro

de Preço no X)O( e seus anexos, a proposta da CONTRA.TADA fls. , Terrno de

Referência, bem como todas as correspondências entre a CONTRATADA e o

CONTR,AiTANTE.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DOS TRIBUTOS E DESPESAS

l5.l Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributo,

tarifas, emolumentos e despesas decorrentes de formalizaçdo do presente contrato e da

execução do seu objeto.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA_ DA PUBLICAÇÃO

16.1 Este contrato será publicado no Diiírio Oficial dos Municípios de confonnidade com

o Panágrafo Único, do art. 61, da Lei no 8-666193 de 21.06.93, ocorrendo as despesas por

parte da CONTRATANTE.

CEP
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CLAUSULA DECIMA SETIMA_ DO FORO

L7.l As partes elegem o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, com

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para ürimir dúvidas ou

questões não resolvidas administrativamente.

17 .2 E por estarem justas e contratadas, e, para ftmeza do que foi pactuado, ftrmam

este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e um só efeito na presença das

testemuúas abaixo assinadas.

João Costa-PI, 03 de maio, 2023.

PREFEITTIRA DE JOÃO COSTA/PI

h,ôrrt*lx4,Lg

JOSE FRANCISCO FILHO MERCADORIA

CNPJ: 34.973.s03/0@s-99
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Ano XXI . Teresina (Pl) - Quinta-Feira, O4 de Maio de 2023. EdiçãoiVDCCCxlll 35
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a1zr2o23 EíeEnto à ÁAursrçido DE c;OàrauiTtvEitri.t E|,l FrcÁâr7Es E OurFtos a€,t v^oos DE FÉrf?ÓLEo PARA O AaÉ.sTêcruÉ,ÚTo oos vElcu,.o,s À

Drs!|ostçÁo DA rnefe/:/uàa MuNtc;fq,.L G:Ás oE,^rÁrs sEcRErÁRÁs MuNlclP,,rs oE Jc,Ào cí,stA-P[ co^rFoB/íÉ Âs É§PEc,Ftc.AçÕEs Do ANa(o t..

qs ADJUO|CA |m t ro do lrcLo IX do Arf. í" do DEÍ.to rf 1O.O24,,2O19, o oba.to clo ütrm .(ô) drrgc.a(l):

Fornecedor : JOSE FRANCISCO FILHO MERCADORIA - 34.973.5O3rOOCI5-99

Uôdôlô

DIESEL S.1O
PETROBRAg

Uoatatto
Adrrldlc.do

Tof!t
AdJpdcedo

Unltárlo
OÍçado

R3 7,10

ToLl
O,Íçado R$

R$ 5.25 R$ 6.27
376.20(),m

D..slçto: Glaoltn. mm automtlvâ, mbD ítlllâdr mdtJld! da g.ellnr 
^. 

Á}cot ctí[@ anldÉ 6mblEÚ61, ffi pÍogorçõc. a ÉpÜdic.çôc
ffia! p€la l€glrlãçro om vrgtr € qi§ atâÍúa ro Íwul8ttmto/ü,q{@ 

'ta ^gÔmii 
NGqld É' P'rtÓbo'

R$ 6,90

OaacÍl§Io: ôlo rÍê.al gr0 tubmollw. m âpt,ut lO p.rts poí mllhâor do 6xotô €rtl § Émpôelçáo. !t Gm íttr.do, .r. Hítlo oofi aa atp.cffia@í
e co.npoôlfIc ÊdsDcloddr m lcoLaaçào dâ ÂoêíEb Ndnal Ót F€rrd€o (AlrP).

r*t 2.saío R§ o,1e

RI
1.143.200,OO

Rt
t.2í7.20().@

3 6()"000,00 LrTRo PEIÍiOBR 
'S

R§ 6,95 RS 7,í4
aza..oo,@

D..eÍleúo: Ólm db-t omum, qrbGlo&rc' mi@ íiltrdb. dê .aoído dn at ê!pac'íe,.ç6É c mpá'ç'o GnrÉdad<tt nt lc€ÉtLçâo ch ÂoÊÍsdt Nrcloml
d€ P€tól@.

a ío.ooo,oo LITRO PETROBRÀS ÁLeool-
ITANOL

FETROERAS

RrD ú,OO Rr3 í).OOO,00 RID 6.1í F}3 gí.10(),q) R§ O,1I

D-dl9to: Á|@t Et not da eÉ«lo ffi 6 o.SÇorti€Éá . ffipclção 6t à€am.(ra m lelgaalaçâo d. 
^gaírcio 

Neiúd d. P.t,ól--

EXE§EL S-
6{X'

PÊTFl,OgRÂS

R'
4i7.m,oo

2,162e
%.

t0bt€d.l

^4uátçrro:
l.eag.zoo.oo

toa.l OÍçrdo

R$ 2.O72.900,00

Joâo Coste - PhuÍ, 28 tleAbrtl de 2023

JOSÉ NETO DE OIJVEIRA

PREFEITO MUNICIPAI

EcanoÍüle lÊ

5.'r956

EcmfilrBl

r(,7.7(,0,@

R'

Earlrtsarl
Orçülo: Flt

zo72.0oo,4o

§.rt5a* Írt
to7."oo,oo

Diário Oficial dos Municípios
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PÍE{eiuÍeMtrir[d

ld:O47I.AFDB5O656DE3
MUNICíPIO DE JOÃO COSTA/PI

Joao Costa
PREGÃo eterRÔNtco No 01212023

PROCESSO LICITATÔRIO O37
EíadodoHaJí

**"t"a't úrr §
OÍúHe

TERMo DE HoMoloençÃo

Apó. rrdtilad' I rqulrridrd. ódr .t6 pÍocâdmdteb, o(.) , HoiroLoG tioá t'íÍut do lndto vl do 
^tt' 

13 .to D'c'm no 1o'o2'/2o19' o

íe.rrtr.do do píocedirr,.r,o ,,00,ú'io t"t "cre,rlt' 
*i" *1"'-tl Iffit õí'-à'ii2'"'ãiiÃ'''""NrEs E oÚ7nos oERtuADos DE PEtr.ot'Eo HRA o

ABAsrÉÇttúENÍe oos vercur.os ÀoisÉo,§,arb a^ ,*rfrã)âíàruííclp*Érs aááiã-êêniien, s uuxtçiin§ oe re*e cosÍA*'' coNFoRHE

As EsFEôrFrcÁçôEs DoANExo l'

Fomecedor:JOSE,FRANÇlScoFtLHoMERcADoRlA-34.973.5o3/ooo5.99

LICÍTAN€T'
6*$rer

Td Eco.- Eoolroílf'
Orcedo

F3 16.,27 R3 r,o2

376.200.@

R3
3í.íOO.OO

2,15 Rt o,1'l

rfod.lo

GÂ,gOLINA
coàauM

PEÍROERAS

UnltaÍlo
Adrt dlc.do

R:S 6,?ã

Rt s,m

TeLl
Adlüdl§.do

3r6.OOO,O()

R:l R3 6.27

UnlÉÍlo
OÍçado

R$ R:15'íí

R!*

DaacÍr.úO: carolha oomum automdvü, mbm írt rd. @íúüruldã da gúro.n.. A e ArÊoor a{gá ar{dÍ' ,rnbuaü'.r, ma prcpqçÕrc o eporciÍleçúcr

trntd.t FL Leü.t çao *tt ttdllã't lil*ot to úu*ttonoúqlo" dsAceÍrdâ N'doÍrtl d' Írct'Úl*'

z t7o.ooo,m LÍrRo PETRoBR s *1ffi.ã13 
Ri6'eo ,.ro-.H 

R37'rs ,rrr*'H 
2'7s R3o'2o

D-crrrô! c[É d!fl. slo aulo.noüro' cfir a,Ítt'-roi-? pd írltrb dt-cn'«'Úr d?r tr,, compÓlllo' rÍdcõ fliT do' Gb eergo corn r rreodllceçácr

e coín dclo cdd'dd' - ';td'; 
AAgi*i" NeapÍnt d3 P''t'{'€o (iA}rP)'

3 uo.o.ro,o" urRo p=ÍRoBR^s olEsEL s- Rl c'eo 
.rr.*H 

Ri 7'í' 
.o-*H 

2'G6 FL o're

PETROBRAA

D..cÍ19.o: Ó..o dbÉ€l ooü*,m. 
'utoíndvo' 

m*Ío llltrdo, dê 'oído 
çoÍn ar qpccrncaçõo c grroctçào a.t.tÉ.ocid6 nã l6d'lsçáo daAoárcla Nadord

Itm Clu.nt.

60.ooo.oo

d. P.ttólD.

4 lo'o@'oo

O.rcttÉo:

Un Xarca

PETRO9RASLITRO

LITRO PETROBRAS ALCOOL
ETANOL

FEÍROBRA§

5{).ooo,oo

Subtotrrl AdJudlc.do R$ 1 '9G5'2oo'OO
Sr$tAat OrgaOo: FED

2.o72.9r(,'ü)

* ,"* Oa .aorÚo a-" aa t"-OO* ! Çoít!9oÚçlo "rtbdtckfa 
nl lrOEdtçlo dü4trôÍtcL N'cioíLl d' PGtÍólto-

5.ro5a
tt

RS
l07.7dr.oo

Écorpr{a El

1()r.76,OO

TOTAL GERAL DO PROGESSO

Ío,ttlA{rrdlado

RO l-96ã 2OO,OO

Íocd Oíf.do

Rs 2.o72.soo,oo

Eçonoíntt !í

5,t954

HOMOLOGO o pÍe§ênte ceÍtaÍÍp, pâÍa que proÔlza sous iurldicoc e legais eúeitoe'

Joto CalaPl. 2ErlaA§l tlc 2023

Jo6Ê I,EroDE olrvElRA

PflÊFEITO IIUNICIPÂL

oficialdosmuniciPios.org
A dirulgação vi aI dos atos municlparsrtu

arlwww.di
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continua!

EXTRÀTO DO CONTRATO

João Cosa (PI),03 de nnio,2023

Prtfeito Muuicipd

ld:O7383ACCO8796932

continua!

ERNÂTÂ
UXTRÀTO IlO CONTRATO

Pregão Eletôrico no 0132023. Proccsso A&niaisEativo u'03812023. Contralo no

(H2/2043. Conrshnre: MUNICIPIO DB JOÀO CO§TA - Pl. {trvês dá

SECRETARTA MUNICTPAL DE ÀDMrN§TRÂçÃo u,l IREI'EITURA Dr:

JoÃl, (:(rsrA/Pt- conrmtldô: LUCTN§IDI: oE §olJ§A (lARvAl,H(l LTDA'

CNPJ ro. 26.617.21/@l-96. Objao: AQUI§lçÀo IrE MÀTEBIAL E

EeuIpaMENTos or rxx)ruwÁucÀ' PARÂ ATENosn À§ Nrcc§§rolots
oÁ ,.r»nür'Il,sTnÀÇÃo pÚil,lca no rvrmncipro DE roÃo co§TÂ '
PÍ. vigência: 12 mmt. Valmgtobal 

't'e 
RS 222'000,00 (dmntm e vintcc doismil ruis)'

Assimturã: 270412023.

Joilo Corta (PI).02 de maio, ã)21

Prefelto Munlslprl

ld:167C36F81,0676C74

o
ra

FregÀo Ele§ônico t' 017Í2A3. Pmcesso Adminisbativo u" 03&2023' Conlrato no

43/2023 Conta6h: MUMCÍPI0 DE J0Ã0 C0STA PI. araves da

PAEffiITURÁ mnügIPAL DE JOAO CO§TA - PI. Coaffido: JO§E

FRANCISCO flLHO MERCADORIÂ CNPIr 34'973.503/0m5'99. Obj*o: Àqútflo
. de Conbusüvd/LubrifcrnB e oukor Dsiwtos dc Petróho prn o rbr$rcinobV du, vsícdm À ditpodÉo ü Prefdtun Mralclpd c u dcnris §eçretrúr

Munidpris de J0l0 co$r-Pl, conforne es çpecificrçõec do ANEXO t Vigêmia; 12

mesu. talor global & R§ 1.925.000,00 (hum milhão novecefltos e vinte ç einco nil
nai$, Assinanra 01 I 05 I 2023.

oao
trabalho continua!

PRETEMJM IÚUMCIPÂI,DE JOÀO COSTÂ.H

DCIRATO DO 5"'IERMO DE ÂDTrIVO

coNmATo N'0163/2019
ToMADÂ DE PREÇO li'ol7/2019
pRocEsso.iDlfiNEt?.ÀlwO lf 0179/ã19
CO!{TRATA{IE: TREFETITJRA UUMCFÂT DE JOÀO COSTA - PI

CNRI: 0 1,612.580/0$1 -30

CONfiAIÁDOI f,LTA eotlA ComtnF(Eg &mt' lF
CNPJ; 16.888,680/0001.61

OBJETO: O presentc Termo Àditivo tem como objetivo altcnr r Cláusula Segunde, do

Conrrto n' 0163/2019 dç 27.10.2019, que psn E hr r segui0to Íedrglo:

"CLÁUSI.LI SEGWD,I: DA YIGENCIA

(...)

l. 0 prazo tte vigôncia c erectção tlos serri$os de qtc tata esle Coalrulo será dc

,ni t0 (drr) 
^rr,n, 

coatados a parttr de 27 de abrtl de 2A2i, padendo o aemo

ter prorrogado por igtait e sucessivos pcriodos atô 60 (sestena) ÃeJê§' ioJ

tenos ila Lei no 8.666193."

DÀTA DA 
^S§NÀTtlRÀ 

26 dc abnll, 2ü2ll'

nFúRlrÀÇtEti ADlc,ot{AI§: PREFEITURÀ ulrl{IcPÁL DE JOÀO COSTÂ/P{

Joâo Cogta [P0, 26 de abril, 2O23

Pnfsitol{uÍk@

ld:0E28962sDF2870C5

trabalho continual

Avtso Dt cAlrcElÂMtltTo Dt UGT çIo
(!{ÂIíAMEÍ{TO Pt Et[O ilt ú2/2023

PROCIS§O ADMHI§XÂI|Vo tlP (150Êra

Arrrúdtrn fânkFt&Io& CGh.Pl,Eío.rúHEopú. ckfüts.tlit r.dc ôderrb
dl [dlrÊ n&renE n úl*o rm Alnk
oàl.ro: G[DEMIâlittmo Dt PE§oA f§lcA Pfoff§ErlAt MECANTCO Oe lúqmas mreoes, prm

AITI'DIR AS DTMAiIMS DA $CffTARIA III'IIICIPÂ! OE ITITM§ÍRUTUIRÂ

t(rm,q lrqurc^o oo IEnm D[ EE#Iü^ ou^rrE ros sEr$cos qE BflEam $r
TRTSÍADü,

João Costr.Pt,03 d€ mio de m23.

JUDA EVAI{GEI§ÍA ÍIUÍ{ES tflII
Ptrgeeo

Diário Oficial dos Municípios
a documental dos atos municipaisA prov
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23/0512023, 09:06 LICITANET - Iermo de Homologaçáo

MUNICíPIO DE JOÃO COSTA/PIt,i
$,,;'

'§r*'
João Co$a
Prefurtrra lúunkçnl §

TJCITAÍIIET-

kdr.rdoPEut' PREGÃo elernÔntco N' 012/2023

PROCESSO LICITATORIO 037

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Apos con$atada a rcaularidade dos ato6 procsdimsntais, o(a) , HoMoLoGÂ noa temos do lnciso vl do Art. í3 do Dccrêto n" 10'024/2019' o resullado do

procedimenlo ticitatorio em epÍgraíe, cuio Jolrto e, ,toutstçÁ o DE coMBUsrlvEULUBR,FrcANrEs E ourRos DER yÁDos DE PETRÓLEâ PARA o ABAsrEclMENro Dos

vEtcuLos ÀDrspos,ÇÀo DÁ p açrçiuxÃ uuutctpAL E As DEMA,s sEcRErÁR,Ás MuNtctPAts DE JoÂo cosrA'Pt, coNFoRMEÁs EsPEclF'JcÁÇoEs Do ANExo t'

Fornecedor : JosE FRANCISCO FILHO MERCADORIA - 34.973.503/0005-99

Econ. EconomiaUnikirio
Adludicado

Total
Adjudiedo

Unitário
Orçado Tel Orçado

R$ 376200,00

Modelo

GASOLINA
COMUM

PETROBRAS

DESEL S.1O

PETROBRAS

DIESEL S§OO

FETROBRAS

ALCOOL

ETANOL

PETROBRAS

RI
Itêm

LTTRO PEÍROBRAS R$ 5,25 R$ 315.000,00 R$ 6,27 16,27 R$ 1,02

Dêscrição: Gasolina comum automoüva, micío ÍiltÍada consütuÍdâ de gasolina A e Alcool etílico anidro combustÍvel, nag Proporçóes e especmcagÕes definidas pelâ têgislaçâo

êm vigor e que atenda ao rêgulamento/tecnim da Agência Nacional de Petmleo'

2,79 R$ 0,20

Quant.

60.000,00

MareUn

2 17O.OOO,OO LÍTRO PETROBRAS R$6,96 Rs í.183.200,00 Rs7,í6 R$

1.217200,00

Descriçáo: óteo diesêl S10 automotivo, com apenas 10 partes por miháo de enxofre em sua composição, micro filtrado, de acordo con as especificaçóes e composi§áo

stabelecida na legishçào da Agência Nacional de Petróleo (ANP)'

3 60.000.00 LTTRO PETROBRAS R$ 6,e5 R§ ,117.000,00 RS ?,14 R$ 428'400,00 2,66 R§ 0,1s

Dascrição: óleo diesel mmum, autcmotirro, micro Íillrado, de amrdo mm as especificaçóes e cornposiçáo estabelecida na legislaçáo da Agência Nacional de Petróleo'

4 1O.OOO.OO LÍTRO PETROBRAS R$ 5,00 R$ s0.000,00 Rs 5,11 R$ 51.100'00 2'15 RS 0.'11

Dêacriçãôl Al,lool Etanol dc acoÍdo com âs 6pêcficâÇóês ê ofiipcição êstabêlêcidâ nâ legisleção da A§ância Nâciofial dê Pelóleo'

subtolãl Âdiudicedo R$ 1 .9652ffi,00 Subtdd orçádo: R$

2.072'900'00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Yotâl Adiudicâdo

R$ 1.965.200,0O

Totál Orçado

R$ 2.072.900,00

Esonomia 9"

5,1956
%

R$

107.7§0,00

Economia R$

107.700,005,1956 %

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus iurídicos e legai§ efeitos.

Joáo co6tá-Pl , 28 de Abril de 2023

JOSÉ NETO OE OLIVEIRA

PREFElro MUNICIPAL

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.net/reports/pregao/60918/relatorio_pregao_homologado-completo-41012686555.htm1 111
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Prefeitura de

loão
"o trabalho contrnua!

CONTRATO

CONTRATO N 4312023

pnncÃo Blnrnôxrco N' ot2tzo23

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' 037/2023

Aquisição de Combustíve/Lubrificantes e outros
Derivados de Petróleo para o abastecimento dos

veículos à disposição da Prefeitura Municipal e as

demais Secretarias Municipais de João costa-Pl,
conforme as especificaçôes do ANEXO l.

O Município de Joao Costa - Pl, através da Prefeitura Municipal com sede à Avenida 01

de Janeiro, SN, Centro, João Costa-Pl, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa JOSE FRANCISCO FILHO

MERCADORIA CNPJ: 34.973.503/0005-99, doravante denominada de CONTRATADA,

tendo em vista o disposto no Pregão Eletrônico Ne OL2|2O23 e Processo Administrativo

Ne 037/2023 e proposta adjudicada que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflita6 resolvem

de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a

seguir reproduzidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Aquisição de Combustíveflubrificantes e outros Derivados de Petróleo para o
abastecimento dos veículos à disposigão da Prefeitura Municipal e as demais
Secretarias Municipais de João costa-Pl, confiorme as especificações do ANEXO l.

CLAUSULA SEGUNDA_ DO PRAZO

2.1 O contrato vigoraní por 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.

xPrmg.çg.ffi
Avenida O1 de faneiro, S/N - Cêntro, foão Costa - Pl
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CLAUSULA TERCEIRA _ DO VALOR DO CONTRATO

3.1 As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor de R$ 1.925.000,00

(hum milhão novecentos e vinte e cinco mil reais)

p6Ill(6p.AFO UNICO - Nos preços estão incluídas todas as despesas de frete,

transporte, tributos, horas extras, adicionais taxas, assim como quaisquer outras que

incidirem de forrna direta ou indiretamente à necessiária ao perfeito fornecimento do

objeto descriminado em Termo de Referência.

CLAUSULA QUARTA_ DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

4.1 O presente contrato não podera ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em

parte.

cLÁusuLA QLIINTA- DA DorAÇÃo onÇawNrÁnre

5.1 A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação Orçamentária:

NATUREZA
DADESPEZA

FINALIDADEPROJETO AIIVIDADESECRETARIAS/FUNDO

3.3.90.30.00 1.500.00.999.00a4. 122.0027 .20 l 0.0000SEMAP

r.500.00.999.0020. t 22.048 6.2020. 0000 3.3.90.30.00AGIPE

3.3.90.30.00 1.500.00.999.00004. 123.0027 .20 I 4.0000SEFIN

r.500.00.200.00012.36r .0269.2024.0000 3.3.90.30.00SEDUC

t5.4s2.0a68.2M8.0000 3.3.90.30.00 1.s00.00.999.000SEOSP

10.301-0210.2050.m00 3.3.90.30.00 L500.00.300.000SMS

08.244.0 | 66.20A1.0000 3.3.90.30.00 r.500.00.999.000SMAS

27 .122.07 07 .203 5.0000 3.3.90.30.00 1.500.00.999.000SEMUT

3.3.90.30.00 1.500.00.999.000SEMARH 18.544.061 3.2078.0000

SECULT t3 .392.033 6.2088.0000 3.3,90.30.00 1.500.00.999.000

1.500.00.999.000SEMEP 27 .122.07 07 .203 5. 0000 3.3.90.30.00

de

Costa
Avenida 01 de laneiro, S/N - Centro, loão Costa - P!
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GABINETE 04. 122.OO27 .2007.0000 3.3.90.30.00 1.500.00.999.000

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

6.I.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais;

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Adminisüação, inerentes ao

objeto da presente liciação.

6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo miáximo de 24 (ünte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação.

6.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributrírias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere

responsabilidade à Administração;

6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendizpafiL os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em habalho nofurno, perigoso ou insalubre;

6.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação;

CLÁUSULA SETIMA_ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÁiTANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei no 8.666193 e demais noÍmas

pertinentes, são obrigações da Contratante:

7.1 Fiscalizar e acompanhar o fornecimento do objeto deste Contrato;

7.2 0 obriga-se a efetuar o pagamento na forma ajustada neste

Avenida 01 dê faneiro, S/N - Centro, loão Costa - Pl
CEP: 64.765-000 . C}IFJ: 01.61e.580/0001-30 . Tel: 89. 3486-0122
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7.3 Cumprir com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA;

7.4 Fomecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação

escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientií-la em todos

os casos omissos;

7.5 Aplicar penalidades à CONTRÁJIADA, quando for o caso;

7.6 Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado,

sendo permitida a assistência de terceiro, confomle dispõe o art.67 da Lei 8666193-

7.7 Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a CONTRATADA entregar fora das

especificações do Contrato e seus anexos;

7.8. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA.

7.9 O CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no presente

Contrato e no contrato a ser firmado.

CLAUSULA OITAVA- DA FISCALIÜAÇAO

8.1 0 fornecimento do objeto será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliada

pela CONTRÁiIANTE.

8.1.1 Nos termos do § I do artigo 67 d^Lei 8.6661L993, caberá ao responsável pelo

supracitado, que será também o fiscal do contrato, proceder as anotações das ocorrências

relacionadas com ao fornecimento do objeto, determinando o que for necessário a

regularização das falhas ou das impropriedades observadas.

8.2 A fiscalização seú exercida no interesse da Prefeitura Municipal de João Costa./PI,

não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRÂ^TADA, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implicará

corresponsabilidade da Prefeitura Municipal de João Costa/PI, ou de seus agentes e

prepostos.

8.3 A Prefeitura Municipal de João Costa./PI, se reserva o direito de não receber o

produto prestado em desacordo com as especificações e condições constantes do Termo

de referência anexo, podendo rescindir a contratação e aplicar as penalidades previstas

em contrato e na legislação pertinente.

8.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a

Prefeitura de João Costa/PI.

a
trabalho contlnua!
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CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1 O prazo de pagamento contado a partir da data de recebimento da Nota Íiscal,

devidamente atestada pela FISCALVAÇ^O,no máximo, de:

a) 60 (sessenta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mediante nota Íiscal,

devidamente atestada pela FISCALIZAÇAO da Contratante.

palü6prqFO SEGUNDO - Neúum pagamento sená efetuado à Contratada enquanto

estiver pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira, que lhe for imposta em

virtude da penalidade, ou inadimplência contratual, ou de atraso de pagamento dos

encargos sociais (INSS e FGTS) sob responsabilidade da licitante Contratada.

pa11Á6p.,qfo TERCEIRO - Se houver alguma incorreção na Nota FiscaUFatura, a

mesma será devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o pÍazopara

pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal,/Fatura, sem

qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

CLAUSULA DECIMA _ DAS SANÇÔES ADMINISTRATTVAS

10.1 O atraso injustificado no fomecimento do objeto conüatado sujeitaná a

CONTRATADA à multa de mora correspondente a O,lYo (um décimo por cento) ao dia

sobre o valor do fomecimento do item ou lote até o limite de lUYo (dez por cento) que

deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento da

notificação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além da multa aludida no caput desta cláusula, a

CONTRATANTE podeú garantirprévia defesa e aplicar na CONTRATADA, na hipótese

de inexecução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de llYo (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, nos casos que

ensejarem rescisão do Contrato na forrna da lei;

c) suspensão temponária ao direito de licitar com o municipio de João Costa./PI, bem

como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de

rescisão contratual, independentemente da aplicação das multas cabíveis;

d) declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA dolosamente deixar de

cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser

dos Municípios e da União.

Avenlda 01 de faneiro, S/N - Centro, foão Costa - Pl
CEP:6{,765-000. CNPI: 01.612.580/0001-30 . Tel: 89. 3486-0122
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penÁCneFo SEGUNDO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de

sanção administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA

de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO -As sanções previstas nas alíneas b e c, poderão ser aplicadas

conjuntamente com a prevista na alínea a;

PARAGRAFO QUARTO - O descumprimento de qualquer um dos marcos contratuais

descritos no Contrato, acarretará como penalidade a multa de 0,5Yo (meio por cento) do

valor do contrato por dia de atraso, para cada maÍco não cumprido.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA_ DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

1 1.1 Os serviços serão disponibilizados provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias

pelo responsável pelo acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conforrnidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

tl.z Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos, ou substituídos no pftrzo de l0 (dez) dias úteis, às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades.

11.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto no item 14.1., por

servidor ou comissão designada pela autoridade competente e presidida pelo fiscal do

contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, aÉs o decurso do prazo

de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

sem prejuízo da obrigação de o contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

zubstituir, às suas expensas, no total ou em Pde, o objeto do conhato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados, na forrta prevista no art. 73,1,"b", clc art.69 da Lei n- 8.66611993;

ll.4 O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo çircunstanciado

ou recibo

11.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 Constituem motivos para a rescisão deste Conffato:

a) Onão cláusulas contratuais, especifi cações ou prazos;
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar à

impossibilidade do cumprimento do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado na entrega dos prodúos;

e) O cometimento reiterado de faltas na suÍl execução, anotadas na forma do § I'do
aÍt.67 da Lei Federal f 8.66611993;

0 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) Adissolução da CONTRATADA;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

i) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 dal-ei Federal n" 8.66611993,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que estií subordinado

o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

m) A supressão, por parte do CONTRATANTE, acarretanâ modificação do valor

inicial do Contrato além do timite permitido no § 1' do art. 65 da Lei Federal n"

8.66611993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os conratantes, nos

termos do § 2" do art. 65 da referida Lei;

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo

CONTRÁiIANTE decorrentes dos fornecimentos, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO -Arescisão deste Contrato podera ser:

a) Deterninada por ato unilateral e escrito da Adminishação nos casos enumerados

nas alíneas ,a cláusula;

Avenlda O1 de faneiro, 5/N - Centro, foão Costa - Pl
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b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "m" a"d'
desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, seú esta ressarcida dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais

acarretaní a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos

causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA_ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1 Na interpretação deste Contrato sená aplicada a Lei no 10.520 de 17 de julho de2002,

subsidiariamente, a Lei no 8.6661L993 e a legislação complementaç e, supletivamente,

aplicam-se os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,

na forma do art. 54 da Lei no 8.666193, combinado com art. 55, inciso XII do mesmo

diploma legal.

CLAUSULA DECIMA QUARIA _ DAS PARTES INTEGRANTES

14.1 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: o Edital do

Pregão Eletrônico N'006/2023 E Processo Adminishativo N" 03012023,Ata de Registro

de Preço n" X)O( e seus anexos, a proposta da CONTRATADA fls. , Termo de

Referência, bem como todas as correspondências entre a CONTRATADA e o

CONTRATANTE.

CLAUSULA DECTMA QUINTA_ DOS TRIBUTOS E DESPESAS

15.1 Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributo,

tarifas, emolumentos e despesas decorrentes de formalizaçáo do presente contrato e da

execução do seu objeto.

CLAUSULA DECIMA SEXTA_ DA PUBLICAÇÃO

l6.l Este contrato senâ publicado no Diário Oficial dos Municípios de conforrridade com

o Parágrafo Único, do art. 61, dal,ei no 8.666193 de2L.06.93, ocorrendo as despesas por
parte da CONTru^TANTE.

Avenida 01 de lanelro, S/N - Centro, f oão Costa - Pl
CCP: 64.755-000 . CNPI: 01.612.580/0001-30 . Tel: 89. 3486-0\2?
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CLAUSULA DECIMA SETIMA_ DO FORO

17.l As partes elegem o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, com

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou

questões não resolvidas administrativamente.

17.2 E por estarem justas e contratadas, e, para ftmeza do que foi pactuado, ftrmam

este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e um só efeito na presença das

testemunhas abaixo assinadas.

João Costa-PI,03 de maio, 2023.

PREFEITT]RA DE JOÃO COSTA/PI

,\.4t/-LLl'-z*rÓ

JOSE FRANCISCO FITHO MERCADORIA

CN PJ : 34.97 3.503 10005-99

,l,u

»L?ffid.Ê.""m
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João C$b (PI), 03 de maio,2023

PreÍcito Municipal

ld:O7383ACCoB7sGg32
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EB.RATA
f,xTRÀTo tlo colrTR/\To

Pregilo [lÇtÍÔoico no 013/2023. Prnccs§o AdÍnhistrrtiYo no 038D023. Contrslo no

042/2023. ConharmrÉ: MUNICIPI,O DE JOÂO CO6TA - PI. 4bsvê' dá

SECRüTARTA lruNtctrÂL or aolunr§rnaçÀo nA ?ILr!'trrrunA rrr
IOÃ(' ()(I$'TA/PI CortTôtâdÔ: T,UCTNETDE DE §OU§A CARVAI'HT' I'TDA,

CNrJ n', 26§r,,rltq§tl-r6, objeto: AQUI§IçÀO DE MATf,BIaL E
EeurpÂMtrt{Tos on nronmÁrlcÀ PAR ÂTENnnn À9 recps$neors
ni .DnmcI§TRÂçÃO rÚSLtCe OO rruuc{pro »r .roÀo co§TA '
PÍ. VigÉncia: 12 mm. Vatotgkücl d§ RS 222.000,00 (duznrtru c vintc e doismil nnir)'
Asimtura: 271M/2023.

João Costa (PI),02 de maio,20Il

PrefÉlto Munlslprl

ld:167C36F810676C74

continua!

PREFEIruRÂ }ruNICIPÂLDE JOÁO CO$A.N
E'ORÀTO DO 5'TERMO DE ÂDTTIVO

coNl'RÀTo N" 0163/2019

ToMÀDÀ DE IREÇO il'01712019
pRocE§so ADulNt§IRAnVO N' 0179/2019
COIÍIRATÀIÍIE: IREFEÍfiJRA MUMCPA} DE JOÂO CO§TA - PI

CNRI; 0I.612.580/0001-30

COMIAIÁDO: SVt 006rA OUI]1[@OE8 LIDÀ ' EF
CMJ: 1ó.888.680/0001 -61

OBJETO: O pruentc Termo Aditivo tcm cono objetivo alterar a Cláusula Scgunda, do

Contralo n' 0163/2019 dç 27.10,2019, que prtrr a ter r reguinle redrção:

" CLIIlfl ]U SEGUND À : D A YI GEN CI Á

(...)

l. 0 prao de vigincia c ercr:rção dos tertlços de que uata at,le Conlralo será dt

ser prorrogado por ipais e rsce$ivol periodot até 60 (setsenta) IísJs§' lor
temos da Lel no 8.666193."

DÀTÂ DA Á§§NAIliRÂ: 26 dc ebril, 2@3'

nrroRlrÀçtE§l ÀDICIONAIS: PREFEtrURA XllHtCIpÂL DE JOÀO COSIA/H

Jt& Coeta (Pl), 26 de abril, 2ü23'

Pídqito Muricipal

ld:0E28962sDF2870C5

continua!

Avrso oE fÁil(ftÂMEÍ{Ío ff rrcÍTAÉo

Cl{ÂtrlAMEl{TO il,rtrco M m/2Í}?3
pRoctlto ÂDMú{nIf,Arüo rr 050/2023

Altrftfürn lím@l&lolot6h.Pl,loía.pútllopú.6&falca.ht rü.rd6 oÍ.Gdfrãüo
dr [dtrÉorúnnüro úlEhrm qlrrtu
otiro: cnromorutilTo Df PtSs(}^ ff51€À Pi$lsslotlÂl- MEcANm DE Ír{ÁQutilAs Pt5A0â§, PAnA

ÀITNDIR ÂS DEMAIIDAS DASECNETâRq UUilIOPAL OE I'{f[§5NUN.INÀ

Írl(IíM[ 
^rXQtlâClO 

m rfiilO OE itFErÊÍro^ qu§Io6 
^os 

sEnncot qE lantrro §u
msTAIXlL
Joâo coi*Pl, 03 de maio de 2023.

JUDA EVN{GTIISTA ÍIUNT§ Iff[
kctoúo

=='.--==ÜP
loãoCdstat trabalho continua!

Pregio Elçfônico t' 012f2023, Processo Adminisrativo n" 03812023. ConEth no

l3ao23 Couraaote:MuNlcÍPrc DE J0Ã0 co§TA PI. atraves da

PREFEITURA MUMCIPAL DE JOAO CO§TA - PL Contatado: JOSE

-ÀFRANCISCO FIIHO MERCADORIÀ CNPJ: 34.973.503/0005-S. Objeto: AçHçlo
" )e CombusfiveUlubrifuntrc e ouhor Dcrivrdoo dc PcfrÚho prn o rbrctecinGoh

dos vdculo§ à dlspodflo dr Prefdtun Munlclpd e u dermls §ecntrlm
Municipris de Joõo eorh.Pl, onform u erpcdftrçõec rh ANEIO L Vigência: 12

meses. Velor global de R$ 1.925.000,00 (huún milhão novecentos e virto e cinco nil
reais). Asinatura: 03/052023.

Diário Oficial dos Municípios
rova documental dos atos municipaisAp
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